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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 298/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 31 de março de2022

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em complemento ao OfÍcio
no 966/CC-DIAL-GEMAT, encaminho o OfÍcio no 420812022/|MÁ/PROJUR, do lnstituto do Meio
Ambiente do Estado de Santa Catarina (lMA), em resposta ao OfÍcio no GPS/DL/037112021,
o qual contém pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0309.8/2019, que "Altera a Lei no 15.133,
de 19 de janeiro de 2010, que 'lnstitui a Política Estadual de Serviços Ambientais e regulamenta o
Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais no Estado de Santa Catarina,
instituído pela Lei no 14.675, de 2009, e estabelece outras providências"'.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do
Diretor de Assu

no Exped te



ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SAI\TA CATARINA - IMA
PROCT]RADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO NO 33 I 2022/IMA/PROJT]R

Florianópolis,22 de março de 2022

Processo: SCC 00009 597 12021

Ementa: Minuta de Projeto de Lei n" 0309.8/2019, que
'Altera a Lei no 15.133, de 19 de janeiro de 2010, que
'Institui a Política Estadual De Serviços Ambientais e
regulamenta o Programa Estadual de pagamento por
Serviços Ambientais no Estado de Santa Catarina,
instituído pela Lei no 14.675, de 2009, e estabelece outras
providências". Análise nos termos do art. 19 do Decreto
r1o 2.382, de 28 de agosto de 2014. Manifestação
favorável.

I - Relatório

Trata-se de solicitação da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil,
por meio do Oficio no 6961CC-DIAL-GEMA|, para análise e emissão de parecer jurídico a

respeito do Projeto de Lei n" 0309.8/2019, que altera a Lei no 15.133, de 19 de janeiro de

2010, que "Institui a Política Estadual De Serviços Ambientais e regulamenta o programa

Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais no Estado de Santa Catarrna, instituído pela

Lei no 14.675, de 2009, e estabelece outras providências", oriundo da Assembleia Legislativa

de Santa Catanna (ALESC).

Aproposta foi encaminhada à Gerência de Bionegócios - GERBVMA, que

emitiu paÍecer favorável à aprovaçãon alegando que "esta inclusão está perfeitamente

alinhada com a necessidade de melhorar a segurança alimentar e também de melhor trato

agricola do solo, protegendo o ecossistema onde está inserido',.

É o relatório.
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II -AnáHse

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação fica adstrita à

existência ou não de contrariedade ao interesse público da proposta, uma vez que compete à

Procuradoria-Geral do Estado a análise da sua constitucionalidade e legalidade, nos termos

do art. 17,I e II, do Decreto no 2.382, de 2014.

O Projeto, de autoria do Deputado Fabiano daLuz, visa alterar o art. ll da

Lei no 15.133, de 19 de janeiro de 2010, a fim de acrescentar a agroecologia, o sistema

orgânico de produção e a transição agroecológica como diretrizes das ações de pagamento do

subprograma Formações vegetais, passando a vigorar com a seguinte redagão:

Art. 11. o subprograma Formações vegetais de psA tem por finalidade
gerir ações de pagamento, prioritariamente aos agricultorãs familiares,
comunidades tradicionais, povos indígenas e assentados de reforma agrána,
atendidas as seguintes diretrizes:

t...1

VI - à agroecologia, sistema orgânico de produção e a hansição
agroecológica.

Aduz em sua justificativa que a proposta possui o intuito de:

"[...] colaborar com a melhoria da qualidade de üda da população
catarinense pautada na oferta de alimentos saudáveis". salienta, ainda, que
"na atualidade é necessiírio pensar modelos de transição da agroecologia, da
produção orgânica e de base agroecológica, pautado na política nacional de
agroecologia e produção orgânica".

Ademais, o Decreto Federal no 7.794, de 20 de agosto de 2012, instifui a
Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (PNAPO), cujas diretrizes incluem a

promoção da soberania e segurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação

adequada e saudável, por meio da oferta de produtos orgânicos e de base agroecológica

isentos de contaminantes que poúam em risco a saúde; e a promoção do uso sustentável dos

recursos naturais, observadas as disposições que regulem as relações de habalho e favoreçam

o bem-estar de proprietiários e trabalhadores.
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O Decreto n' 2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo

Legislativo, estabelece o seguinte acerca das diligências:

AÍt. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de
Estado ou aos órgãos especificados nos pareceÍes emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério do DIAL, a outras secretarias ou órgãos
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de l0 (dez) diãs.

Cumpre ressaltar que a pretensão legislativa está inserida no âmbito das

disposições que tratam sobre proteção do meio ambiente, de competência concorrente dos

entes integrantes da federação, conforme preceitua o 24, inciso 111, da Constituição Federal

de 1988.

Dessa forma, o Projeto de Lei em análise está em consonância com as

realizações objetivadas pelo Governo Federal na propositura do PNApO, além de conformar

com a Lei Federal 10.83112003, que dispõe sobre agricultura orgânica, e com a Agenda 2030

para o Desenvolvimento Sustentável. Conclui-se, por fim, que o texto da referida propositura

não apresenta contrariedades ao interesse público.

II - Conclusão

Por todo o exposto, esta Procuradoria manifesta-sel EAVORÁVEL à

aprovação do Projeto de Lei 0309.812019.

salvo melhor juízo é o Parecer Jurídico que submeto à apreciagão superior.

! A fungão do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria
da Administração é de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnicojurídica proporcional à
realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser 

-alçado 
â côndição de

administrador público, quando emana um pensamento jurídico iazoível, construído em fatos ieais e
com o deüdo e necessiírio embasamento legal. (TRFI, AG 0003262-55.20t2.q.01.0000 / AM -08/03/2013 _ DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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MARISTELA APARECIDA SILVA
AdvogadaAukárquica

OAB/SC 10.208
Matr.365782-5
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Código para verificação: S0S609SH

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,l MARlsrEl-A APAREGIDA SILVA (cpF: 806.XXX.799-xx) em22t03t2022 às 18:06:25
Emitido por: "sGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:41:42 e válido até 30103t2118 - 12:41:42.
(Assinatura do sistema)

fara verificar a autenticidade desta cópia,
docu mento/U 0 N D)QEwM DY4)QAwM DAs

acesse o link https://portal .sgpe.sea.sc.qov br/portal-externo/conferencia-
NTk3Xzk2M DVfMiAvMVgTM FM2M DITSA== ou o site

https://portal.s_gpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SCC 00009597t2021e O Código S0S609SH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PnocuRADonn lunÍolcn

oríclo n" 42oBt2o22/tMA/pRoJUR

Assunto: SCC 00009597 12021

Florianópolis, 28 de março de 2022

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao disposto no OÍício ns 6g6/CC-DIAL-GEMAT,
constante nos autos do Processo SGP-e SCC 00009597/2021, que trata sobre projeto de Lei ne
0309.8/2019, que "Altera a Lei nc 15.133, de 19 de janeiro de 2010, que'lnstitui a Política Estadual de
Serviços Ambientais e regulamenta o Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais no
Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei ne.14.675, de 2009, e estabelece outras piovidências", vimos
por meio deste encaminhar a o pARECER JURÍDtco n" 33/2022/tMA/pRoJUR.

Salientamos que tanto a manifestação técnica quanto o parecer jurídico foram no sentido de aprovar
a iniciativa do reÍerido Projeto de Lei, portanto, ratifica-se os termos do Parecer Jurídico, e maniÍesta-se
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

Atenciosamente,

DanielViniclus Netto
Presidente

(assinado digitalmente)

Gláudio Soares da Silveira
Coordenador da Procuradoria Jurídica
(asslnado dlgitalmente)

GERÊNCIA DE MENSAGENS E ATOS LEGISLATIVOS (GEMAT)
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